
LEI Nº 6.887, DE 16 DE ABRIL DE 2014.

Altera os §§ 1º, 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os §§ 1º, 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ....

§ 1º ......

IV - ...

d) Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas passará de                 R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para zero;

e) Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas e Região – Adevpar  passará de R$16.000,00 (dezesseis mil reais) para zero;

§ 2º ...

XXIII ...

 a) Contribuição às Escolas – Desfile Aniversário da Cidade e 7 de Setembro, passará de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais);

XXIX ....

 v) Associação Paraolímpica Patense – APP,  passará de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para zero;

§ 3º ...

II - ... 

b) Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas e Região - Aquisição de Mobiliários,  Equipamentos e Outros Materiais Permanentes, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais);
V - ...

qq)  Conselho Comunitário de Desenvolvimento de Porto das Posses – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, no valor de R$ 6.000,00;

XIV - ...

e) Associação Paraolímpica Patense - APP- Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, no valor de R$14.000,00 (quatorze mil reais)”.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a  utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações:

I - 0802.00.08.242.00082.0064 –  Apoio às Entidades de Assistência às Pessoas com Deficiência (Subvenções, Contribuições e Auxílios) 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) e suplementar a dotação 08.02.00.08.242.00082.0064 –  Apoio às Entidades de Assistência às Pessoas com Deficiência (Subvenções, Contribuições e Auxílios) 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários);

II - 1101.00.27.811.00121.0041 – Apoio às Entidades Desportivas (Subvenções, Contribuições e Auxílios) - 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$14.000,00 (quatorze mil reais) e  suplementar a dotação 1101.00.27.811.00121.0041  – Apoio às Entidades Desportivas (Subvenções, Contribuições e Auxílios) - 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários);

III - 1201.00.26.782.00241.0085 – Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Viaturas Rodoviárias – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e suplementar a dotação  1101.00.13.392.00132.0151 - Apoio a Entidades Culturais e Escolas Aniv. Cidade e 07 Set. (Subvenção, Contribuição, Auxílio a Pessoas Físicas) 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de abril de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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